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PROJETO DE LEI Nº ____/2026Institui programa complementar de garantia da continuidade do fornecimento de insulina a pessoas com diabetes mellitus insulinodependentes no Município de Sumaré e dá outras providências.






O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o programa complementar destinado a garantir a continuidade do fornecimento de insulina às pessoas com diabetes mellitus insulinodependentes, usuárias da rede pública municipal de saúde, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
Art. 2º O programa tem por finalidade assegurar a continuidade do tratamento às pessoas regularmente cadastradas junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Na hipótese de desabastecimento temporário de insulina na rede pública municipal de saúde, o Poder Executivo poderá adotar as medidas necessárias à continuidade do tratamento, inclusive mediante credenciamento de estabelecimentos farmacêuticos, na forma da legislação vigente.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde será responsável por coordenar, executar e acompanhar o programa, podendo expedir normas complementares para sua implementação.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.
[image: ]


José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador /PL



























JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Sumaré, um programa complementar destinado a garantir a continuidade do fornecimento de insulina às pessoas com diabetes mellitus insulinodependentes, usuárias da rede pública municipal de saúde, regularmente cadastradas junto à Secretaria Municipal de Saúde.
O diabetes mellitus é uma condição de saúde que demanda tratamento contínuo. Em muitos casos, o uso diário de insulina é essencial para a manutenção da vida e da saúde dos pacientes. A interrupção do tratamento pode acarretar graves complicações clínicas e riscos à integridade dessas pessoas.
Embora o fornecimento de insulina seja assegurado no âmbito do Sistema Único de Saúde, podem ocorrer situações pontuais de falta do medicamento na rede municipal, decorrentes de fatores logísticos, administrativos ou de abastecimento.
Assim, a presente proposta estabelece mecanismos complementares de organização e resposta administrativa, com foco na continuidade do tratamento, especialmente em situações emergenciais de interrupção do fornecimento, inclusive por meio do credenciamento de estabelecimentos farmacêuticos, contribuindo para maior segurança assistencial aos pacientes.
Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido e o impacto direto na qualidade de vida dos munícipes, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.
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José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador /PL
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